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VISTOS ETC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ajuizou AÇÃO COLETIVA INDENIZATÓRIA c/c pedido de desconsideração da personalidade jurídica em face de AÇÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. e OUTROS. Alega que: a) investigações realizadas pela polícia federal e estadual e pela Superintendência de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais identificaram empresas sediadas em Belo Horizonte envolvidas na falsificação e comercialização de ANDROCUR (medicamento utilizado no tratamento de câncer de próstata) e INVIRASE (medicamento utilizado por pacientes com Aids); b) tal ato provocou agravo à saúde e até a morte de consumidores; c) há responsabilidade por ato ilícito, por fato do produto, por danos a interesses difusos indisponíveis.

Quanto à atuação de cada réu, alega que: a) a empresa Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda, cujos sócios são José Celso Machado de Castro e Celso Castro, trabalha com comércio nacional e internacional atacadista de produtos farmacêuticos e hospitalares; b) a empresa Dinâmica Medicamentos Ltda., cujos sócios são Maria Hely Rosa de Castro e Tereza Cristina Machado de Castro, trabalha com comercialização a varejo de medicamentos e correlatos, em suas embalagens originais, como drogaria; c) a empresa Centro Cirúrgico Ltda., cujos sócios são Geraldo Cláudio de Souza, Luciano de Assis e José Celso Machado de Castro, trabalha com comércio atacadista de produtos farmacêuticos.

Alega, também, que: a) José Celso Machado de Castro e Maria Hely Rosa de Castro residem no mesmo endereço, assim como Celso de Castro e Tereza Cristina Machado de Castro, tratando-se de pessoas da mesma família; b) a partir de abril de 1997 começaram a ser descobertas expressivas vendas de medicamentos falsificados (ANDROCUR e EPIVIR) por parte da empresa Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda. a hospitais e pessoas físicas; c) em julho de 1997 a Superintendência da Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais descobriu ao fiscalizar as empresas Ação Distribuidora e Dinâmica Medicamentos que em seus estoques haviam medicamentos e drogas psicotrópicas, sujeitas à venda somente mediante licença do Ministério da Saúde, licença essa que os réus não possuíam; d) foram apreendidos lotes adulterados dos produtos EPIVIR (laboratório Glaxo Wellcome) e INVIRASE (laboratório Roche); e) a adulteração consistiu na raspagem das embalagens, com supressão da marca CEME/Ministério da Saúde e ocultação com etiqueta adesiva na qual se encontra impressa a logomarca da Dinâmica; f) tal fato era de conhecimento dos sócios das empresas que visando ganho realizavam promoções com preços convidativos para conquistar a atenção do consumidor; g) foi descoberto o envio de medicamentos entorpecentes via correio em afronta e desacordo às determinações legais; h) as mortes de Antônio Augusto de Paula, Otávio Assis Martins e Rosalvo Fernandes de Azevedo, que utilizaram o Androcur falsificado, revelam a gravidade dos ilícitos cometidos; i) há responsabilidade solidária nos termos do art. 1518 CC e art. 7º, pu, CDC; j) a responsabilidade dos réus não se esgota com a indenização das vítimas e seus familiares, posto que colocaram em risco a saúde de grandes grupos de usuários dos medicamentos; k) diante do abuso do direito, da fraude perpetrada pelos sócios e da má utilização da pessoa jurídica é cabível a desconsideração da personalidade jurídica das empresas rés para alcançar as pessoas e bens que dentro dela se escondem para fins ilícitos.

Requer, liminarmente, a expedição de ofício aos Registros Gerais de Imóveis de Minas Gerais, ao Detran, à Telemig S/A, à Comissão Nacional de Bolsas de Valores, às Bolsas Mercantis e de Futuros, ao Banco Central do Brasil e à Receita Federal para arresto de bens e valores em face dos réus. Requer: 1) a condenação dos réus impondo-lhes a obrigação de indenizar em R$4.000.000,00 (quatro milhões reais), recolhida ao fundo de reparação de interesses difusos (Banco do Brasil conta corrente nº.55.573.038-7, agência 36064); 2) a condenação dos réus na obrigação solidária de indenizar a todos os consumidores que sofreram danos morais e patrimoniais; 3) a citação.

Inicial instruída com os documentos de fls.31/638.

Despacho inicial (fls.640/645) concedendo a antecipação da tutela pretendida determinando a indisponibilidade de todos os bens dos réus, inclusive eventuais valores em aplicações financeiras, salvo valores depositados em contas correntes.

Aditada a inicial para acrescentar pedido de desconsideração da personalidade jurídica das empresas Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda., Dinâmica Medicamentos Ltda. e Centro Cirúrgico Ltda. (fls.646), foi deferido o pedido.

Resposta de ofícios às fls.662, 670, 671/672, 684, 685/686, 688/692, 703, 705, 715, 717, 763/774, 782/783, 845, 847, 848, 852/875, 879, 880/882, 971/974, 10156/1018, 1055/1060, 1062/1065, 1067/1087.

Juntada matéria jornalística sobre a falsificação e venda de medicamentos adulterados (fls.668/669).

Citados os réus (fls.675v., 677, 678v. 679v., 697, 699, 700v., 702, 714 e 1234v.). 

Embora tenha sido citada (fls.675v. e 2879), a ré Maria Hely não apresentou contestação.

À fls.725/727 a empresa Ação Distribuidora informa ter sido interditada, cancelado seu alvará de funcionamento, e requer a devolução dos medicamentos adquiridos aos seus vendedores para a quitação das dívidas, o que foi deferido às fls.725. Foram juntados os documentos de fls.731/756.

O mesmo pedido foi formulado pela empresa Dinâmica Medicamentos Ltda. (fls.758/760).

Às fls.776/778 houve pedido de reconsideração da decisão de fls.725 por parte do Ministério Público, que foi acatada às fls.776

Juntada cópia do relatório final do processo administrativo instaurado pela Superintendência de Vigilância Sanitária de MG em face da empresa Ação Distribuidora e que concluiu pelo cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento (fls. 794/800).

Também foram juntados documentos pelo autor que comprovam a venda do medicamento TRIAXIM falsificado (fls.811/841) e cópia do relatório final do processo administrativo instaurado pela Superintendência de Vigilância Sanitária em face da empresa Centro Cirúrgico Ltda. e que concluiu pela liberação da atividade comercial (fls. 885/890).

Às fls.894/920 a ré Tereza Cristina apresentou contestação alegando que: a) preliminarmente, é parte ilegítima para ocupar o pólo passivo da lide, pois é sócia minoritária que ingressou no quadro social da Dinâmica Medicamentos em substituição à sua falecida mãe, participando com apenas 1% das cotas sociais e nunca tendo exercido função de gerência; b) é empregada da BHTRANS desde 1993; c) para que se configure responsabilidade solidária o sócio deve ser gerente, não tendo sido individualizada qualquer conduta da ré pelo autor nos fatos narrados; d) não há possibilidade de se cumular pedido condenatório de indenização idêntica posto que o quantum devido a cada consumidor deve ser apurado em liquidação de sentença, não sendo cabível pedido de indenização no valor de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) feito na inicial; e) todos os fatos expostos na inicial ocorreram antes da contestante integrar a sociedade. Requer: 1) seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva; 2) seja recebida a segunda preliminar para afastar a condenação do valor certo de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) diante da impossibilidade jurídica do pedido de recebimento em dobro pelos consumidores lesados por ato jurídico uno e exclusivo; 3) sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais com a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Com a contestação vieram os documentos de fls.922/935.

Celso de Castro apresentou contestação às fls.940/965 alegando que: a) é parte ilegítima para ocupar o pólo passivo da lide, sendo sócio minoritário com participação de apenas 1% das cotas sociais e nunca ocupou função de gerência; b) o fato de ser pai de José Celso, sócio gerente, não estende ao contestante a responsabilidade civil; c) não há possibilidade de se cumular pedido condenatório de indenização idêntica posto que o quantum debeatur a cada consumidor deve ser apurado em liquidação de sentença, não sendo cabível pedido de indenização no valor de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) feito na inicial; d) não foi narrada na inicial nenhuma ação do contestante em relação à referida venda de medicamentos falsos. Requer: 1) seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva; 2) seja recebida a segunda preliminar para afastar a condenação do valor certo de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) diante da impossibilidade jurídica do pedido de recebimento em dobro pelos consumidores lesados por ato jurídico uno e exclusivo; 3) sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais com a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Com a contestação vieram os documentos de fls.967/969.

Requerida a expedição de novos ofícios para dar efetividade à medida liminar (fls.983), houve deferimento às fls.984.

Às fls.985/1006 o Espólio de Maria Machado de Castro apresentou contestação alegando que: a) é parte ilegítima para ocupar o pólo passivo da lide, posto que a falecida não praticou nenhum ato ilícito, não havendo responsabilidade do espólio; b) somente os herdeiros José Celso e Tereza Cristina tem interesse no inventário, não tendo os demais herdeiros qualquer participação nos fatos narrados na inicial; c) não há possibilidade de se cumular pedido condenatório de indenização idêntica posto que o quantum debeatur a cada consumidor deve ser apurado em liquidação de sentença, não sendo cabível pedido de indenização no valor de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) feito na inicial; d) não foi narrada na inicial nenhuma ação da falecida Maria Machado de Castro em relação à referida venda de medicamentos falsos. Requer: 1) seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva; 2) seja recebida a segunda preliminar para afastar a condenação do valor certo de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) diante da impossibilidade jurídica do pedido de recebimento em dobro pelos consumidores lesados por ato jurídico uno e exclusivo; 3) sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais com a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Com a contestação vieram os documentos de fls.1008/1013.

Às fls.1028/1029 o MP requereu o desentranhamento dos documentos de fls.1022/1559 para que fossem entregues à Superintendência de Vigilância Sanitária para verificação e a citação das esposas dos réus Geraldo e Luciano. Pedido deferido às fls.1031.

Havendo bloqueio de contas corrente e poupança foi requerido o desbloqueio pela ré Ação Distribuidora (fls.1032/1033), o que foi cumprido às fls.1055.

Juntados documentos de fls.1050/1051.

A empresa Centro Cirúrgico Ltda. reitera o pedido de liberação de comercialização de produtos (fls.1089/1090), juntando os documentos de fls.1091/1097. O autor foi favorável ao deferimento com certas condições (fls.1122/1123 e 1197/1197v.), juntando os documentos de fls.1124/1127. O pedido foi deferido às fls.1213/1214.

Juntados novos documentos (fls.1102/1111, 115/117 e 1131/1196).

Proferida sentença na ação de inventário de Maria Machado de Castro o inventariante Celso de Castro requereu sua substituição processual pelos herdeiros e sucessores da falecida ou a desistência em face do espólio (fls.1201/1202).

Juntados documentos pelo autor (fls.1207/1211).

Às fls. 1244/1336 a ré Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda. apresentou contestação alegando que: a) preliminarmente deve haver a inclusão dos hospitais que consagraram a contestante vencedora das licitações e receberam o medicamento Androcur (lote 351) sem qualquer ressalva, fornecendo-os para seus pacientes; b) os hospitais são responsáveis por seu corpo clínico ter prescrito e fornecido medicamentos aos pacientes/consumidores finais; c) nenhuma suposta vítima ajuizou ação contra a contestante, tendo estas sido propostas contra os hospitais; d) jamais fabricou medicamentos falsificados ou teve conhecimento de qualquer falsificação envolvendo o remédio Androcur; e) a empresa Ação adquiriu os medicamentos do corretor Élcio Ferreira da Silva, crédula na autenticidade dos mesmos; f) os mentores e executores da falsificação do medicamento Androcur (lote 351) foram Élcio Ferreira da Silva (corretor de medicamentos) e Ricardo Camargo Garcia (diretor da Boutique Veado D´Ouro), conforme prova colhida no juízo criminal paulista; g) o Estado de Minas Gerais e o Responsável pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde de Minas Gerais devem ser incluídos no pólo passivo da lide, pois foi o Estado quem concedeu autorização à contestante para comercializar psicotrópicos e o superintendente e a diretora da Vigilância Sanitária de MG tinham consciência deste procedimento e nada obstaram até que a mídia passou a acompanhar os fatos; h) tinha autorização para a venda de psicotrópicos; i) há ilegitimidade ativa por falta de interesse coletivo, pois as pessoas ligadas ao fato são identificáveis; i) impossibilidade jurídica de cumular duplo pedido condenatório de indenização idêntica baseada num único fato jurídico; j) as vendas foram realizadas somente para hospitais e clínicas médicas, não tendo gerado nenhum dano coletivo passível de reparação; k) desconhecia que os medicamentos eram falsificados; l) a própria Vigilância Sanitária de MG conferiu o acerto entre as notas fiscais de entrada e saída de medicamentos; m) os lotes inspecionados pela Secretaria de Saúde do RS não foram aqueles adquiridos pela contestante; n) comprou o medicamento Invirase diretamente do laboratório produtor; o) há excesso no pedido que pleiteia a condenação dos réus ao pagamento de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), o que corresponde a 33.333,33 salários mínimos, não se sabendo a extensão do dano. Requer: 1) sejam acolhidas as preliminares; 2) a improcedência dos pedidos iniciais; 3) a condenação do autor ao pagamento dos ônus de sucumbência.

Com a contestação vieram os documentos de fls.1338/2410.

Às fls.2415/2442 a empresa Ação Empreendimentos comunicou sua mudança de endereço e a relação de medicamentos transferidos à nova sede. Às fls.2470/2517 esta empresa juntou cópia da ação de indenização movida pelos familiares de uma das vítimas e requereu a citação do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, Hospital Felício Rocho, Élcio Ferreira da Silva, Ricardo Camargo Garcia, Botica ao Veado D´Ouro Ltda., Estado de Minas Gerais, Júlio César Martins Siqueira e Maria Goretti Martins de Melo  para comporem o pólo passivo da lide.

A Ação Empreendimentos alega às fls.2519/2522 que foram apreendidos medicamentos seus, que estão a perecer no depósito da polícia, tendo o inquérito concluído pela falta de autoria e materialidade. Diante da concordância expressa do MP com a comercialização de tais medicamentos mediante certas condições (fls.2551/2552), o pedido foi deferido às fls.2585.

O MP juntou documentos de inquérito policial sobre a falsificação de medicamentos (fls.2576/2581) por Ação Distribuidora de Medicamentos, José Celso Machado de Castro e Celso de Castro.

Juntada cópia do contrato firmado entre Ação Distribuidora de Medicamentos e Multimport Ltda. (fls.2604/2606) decorrente da autorização judicial de fls.2585. Juntadas notas fiscais (fls.2607/2628).

O MP se manifestou às fls.2630/2634 alegando que não foram cumpridas as condições na venda dos medicamentos, tendo o despacho de fls.2635 decidido pelo não cabimento da venda fora das condições estabelecidas.

Foi interposto agravo de instrumento pela Ação Empreendimentos, sendo mantida a decisão pelo juízo a quo (fls.2654).

Deferido levantamento das restrições sobre dois veículos que já haviam sido transferidos na data da decisão de arresto, foi interposto agravo e dado provimento ao recurso (fls.3458/3464).

Proferida sentença às fls.2680/2686 acolhendo a ilegitimidade ativa e extinguindo o feito sem julgamento de mérito e tornando sem efeito a medida liminar.

Interposta apelação, houve provimento pelo extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais (fls.2818/2832) reconhecendo a legitimidade ativa do Ministério Público e a possibilidade de arresto em sede de Ação Civil Pública. Mantida a decisão em sede de embargos declaratórios (fls.2840/2844).

Citações faltantes (fls.2875, 2877, 2879, 2881).

Às fls.2883/2892 os réus Centro Cirúrgico Ltda., Geraldo Cláudio de Souza, Luciano de Assis, Maria Aparecida Cordeiro e Maria de Fátima Pereira de Assis apresentaram contestação. Alegam que: a) preliminarmente, há ilegitimidade ativa do Ministério Público; b) os réus são parte ilegítima para ocupar o pólo passivo da lide; c) o sócio José Celso Machado de Castro jamais participou da sociedade, sendo apenas cotista, tendo sido sócios Geraldo e Luciano até sua retirada; d) a empresa Centro Cirúrgico trabalha com comércio atacadista de produtos farmacêuticos, medicamentos, produtos cirúrgicos, médicos e hospitalares, produtos químicos e saneantes, importação e exportação; e) os réus Geraldo e Luciano não são parentes de José Celso, ao contrário do que alega o autor; f) Maria Aparecida Cordeiro e Maria de Fátima Pereira de Assis são, respectivamente, esposas de Geraldo Cláudio de Souza e Luciano de Assis, nunca tendo sido sócias ou ocupado qualquer cargo junto às empresas rés; g) a culpa não se transfere e os gerentes do Centro Cirúrgico jamais foram gerentes/administradores da ré Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda. ou Dinâmica Medicamentos Ltda.; h) a inicial é inepta por cumulação de pedidos de indenização a ser recolhida ao fundo de reparação de interesses difusos e indenizações individuais aos consumidores que sofreram danos morais e patrimoniais; i) o vínculo do réu Centro Cirúrgico Ltda. com José Celso Machado de Castro era patrimonial e se desfez com a retirada do mesmo da sociedade, não sendo cabível a desconsideração da personalidade jurídica desta empresa. Requerem sejam acolhidas as preliminares ou julgados improcedentes os pedidos iniciais condenando-se o autor nos ônus de sucumbência.

Com a contestação vieram os documentos de fls.2893/2957.

Foi requerida a citação dos herdeiros de Maria Machado de Castro (fls.296/297), cumprida às fls.3045v., 3046v., 3078, 3080.

Às fls.3103/3179 foi apresentada contestação de Dinâmica Medicamentos Ltda., Maria Hely Rosa Machado de Castro e José Celso Machado de Castro alegando que: a) preliminarmente, deve haver a inclusão do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, Hospital das Clínicas de Minas Gerais, Hospital Ibiapa S/A e Hospital Felício Rocho, que consagraram a Dinâmica Medicamentos vencedora das licitações e receberam o Androcur fornecendo-o aos pacientes; b) é cabível a inclusão dos reais fabricantes dos remédios falsos no pólo passivo, Élcio Ferreira da Silva (corretor de medicamentos e fabricante das embalagens e bulas) e Ricardo Camargo Garcia (fabricante do medicamento falso); c) quando adquiriu o medicamento não tinha ciência de que era falso; d) deve haver inclusão do Estado de Minas Gerais e do responsável pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde de Minas Gerais no pólo passivo; e) não é possível a cumulação de pedidos indenizatórios para a coletividade e para o consumidor individual; f) não houve dano coletivo à sociedade passível de reparação; g) o valor requerido (R$4.000.000,00) é excessivo. Requerem sejam acolhidas as preliminares ou julgados improcedentes os pedidos condenando-se o autor nos ônus de sucumbência.

Impugnação às contestações (fls.3198/3209).

Às fls.3214/3288 foi juntada cópia de sentença proferida pelo TJSP em ação movida pelo Ministério Público contra Élcio Ferreira da Silva, Ricardo Camargo Garcia e outros na qual houve condenação reconhecendo a falsificação do lote 351 do Androcur e listando entre os distribuidores dos remédios de origem ilícita sem nota fiscal o sr. José Celso e Ação distribuidora de Medicamentos Ltda. (fls.3219 e 3275).

Citação (fls.3357, 3362, 3367v.  e 3368v.).

Às fls.3370/3378 foi apresentada contestação pelos réus Murilo Machado de Castro e s/m Maria Beatriz Antunes de Castro, Luiz Augusto Machado de Castro e s/m Myriam Sueli Santiago de Castro, Geraldo César Machado de Castro e s/m Maria Inês Valle de Castro, Maurício Machado de Castro e s/m Beatriz Temponi Campos Castro, Ana Luíza Machado de Castro e Tereza Cristina Machado de Castro, herdeiros de Maria Machado de Castro. Alegam que: a) preliminarmente, os herdeiros de Maria Machado de Castro são parte ilegítima para ocupar o pólo passivo da ação, posto que nem a falecida nem seus herdeiros praticaram qualquer ato ilícito passível de indenização; b) a falecida possuía apenas 1 % das cotas sociais e os outros 99% pertenciam a Maria Hely Rosa de Castro; c) o autor não demonstra que as mortes de Antônio Augusto de Paula, Otávio Assis Martins e Rosalvo Fernandes de Azevedo ocorreram por culpa da ré; d) não é cabível a desconsideração da personalidade jurídica das empresas Ação, Dinâmica e Centro Cirúrgico por causa dos seus propósitos mercantis ou porque seus sócios são parentes entre si; e) não possuem qualquer correlação com os fatos narrados na exordial. Requerem seja reconhecida a preliminar ou julgados improcedentes os pedidos iniciais com a condenação do autor nos ônus de sucumbência.

Com a contestação vieram os documentos de fls.3379/3389.

Impugnação às fls.3391/3396 afirmando a legitimidade dos herdeiros de Maria Machado de Castro porque a responsabilidade da falecida é objetiva, não se baseando na culpa.

Declarada por sentença a falência da Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda. (fls.3432/3442).

Não havendo provas a produzir, os autos vieram conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

O feito encontra-se maduro para receber sentença.

Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público, fica afastada, pois houve preclusão com o trânsito em julgado dos acórdãos de fls.2818/2832 e fls.2480/2844 (certidão fls.2851).

Primeiramente, ressalta-se que a ação civil pública (ACP), disciplinada pela Lei n.7347/85 “é o instrumento processual adequado para reprimir ou impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico e por infrações da ordem econômica, protegendo, assim, os interesses difusos da sociedade” (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. Ed. Malheiros. 2008. P.160/161).

O art.129, III da CF/88 prevê como função institucional do Ministério Público a ação civil pública para defesa também de interesses difusos e coletivos. O âmbito de atuação desta ação foi ampliado pela Lei 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC) reforçando a legitimidade do Ministério Público, já conferida pelo art. 5º, I da Lei 7347/85. 

O art. 91 do CDC possibilita ao Ministério Público (e aos demais legitimados) propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou de seus sucessores, ação coletiva pelos danos individualmente sofridos. Evidentemente, conforme bem expressa Hely Lopes Meirelles, “a petição inicial há de vir embasada em disposição de lei que tipifique a ocorrência ou indicando as provas existentes ou a serem produzidas no processo, não bastando o juízo subjetivo do Ministério Público para a procedência da ação” (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. Ed. Malheiros. 2008. P. 178).

Assim, considerando-se que no caso sob análise os fatos foram relatados anexando-se vasto acervo documental, comungo do entendimento da ilustre relatora do acórdão de fls. 2818/2832 de que está pacificado nos tribunais superiores que o Ministério Público é parte legítima para propor ação civil pública que vise “tutelar interesse de relevante conteúdo social”, como é o caso da comercialização e distribuição de medicamentos falsificados e adulterados. 
Portanto, afasto a preliminar. 

No que se refere à preliminar de ilegitimidade passiva, suscitada em contestação pelos réus Tereza Cristina, Celso de Castro, Espólio de Maria Machado de Castro, Centro Cirúrgico Ltda., Geraldo, Luciano, Maria Aparecida, Maria de Fátima e herdeiros de Maria Machado de Castro, passo à análise.

Às fls.894/920 Tereza Cristina apresentou defesa alegando ilegitimidade passiva sob o argumento de que é sócia minoritária da empresa Dinâmica Medicamentos Ltda., tendo ingressado no quadro social em substituição à sua falecida mãe e participando com apenas 1% das cotas sociais. Alega, também, que jamais ocupou função de gerência.

Nos termos do art.1082 CC, a responsabilidade na sociedade limitada é restrita ao valor da cota de cada sócio, respondendo todos eles, solidariamente, pela integralização do capital social.

Tratando-se de sociedade empresária sob o tipo limitada, Fábio Ulhoa ensina que “o limite da responsabilidade dos sócios, na sociedade limitada, é o total do capital social subscrito e não integralizado. Capital subscrito é o montante de recursos que os sócios se comprometem a entregar para a formação da sociedade; integralizado é a parte do capital social que eles efetivamente entregam” (COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de Direito Comercial. 2011. Editora Saraiva. P.183).

A consequência da limitação da responsabilidade dos sócios, segundo este autor, é que “(...) os sócios não têm nenhuma responsabilidade pelas obrigações sociais. Falindo a sociedade, e sendo insuficiente o patrimônio social para liquidação do passivo, a perda será suportada pelos credores” (COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de Direito Comercial. 2011. Editora Saraiva P.184).

Compulsando os autos verifica-se que a ré Tereza passou a integrar a sociedade na terceira alteração contratual, em 13/05/98, e adquiriu 1.000 quotas do capital social, no valor de R$1,00 cada (fls.65). Consta, também, que a sócia Tereza contribuiu com R$4.000,00 (quatro mil reais) para aumento do capital social de R$100.000,00 (cem mil reais) para R$400.000,00 (quatrocentos mil reais). Assim, R$1.000 (mil reais) é o capital subscrito por Tereza e R$4.000,00 (quatro mil reais) é o capital integralizado.

Considerando-se que quando a ação foi proposta a ré Tereza já era sócia da empresa Dinâmica Medicamentos, também composta por Maria Hely Rosa de Castro (sócia majoritária e administradora), mas que a responsabilidade nas sociedades limitadas não passa para a pessoa dos sócios, enquanto sócia somente o capital subscrito pela ré Tereza é que poderia responder pelos débitos da sociedade em caso de condenação.  

No entanto, verifica-se dos autos que Tereza Cristina Machado de Castro é filha de Celso de Castro e irmã de José Celso Machado de Castro (documento fls.935). Portanto, embora a princípio fosse cabível a ilegitimidade passiva da ré Tereza na qualidade de sócia minoritária da empresa Dinâmica Medicamentos Ltda., ela não foi incluída no pólo passivo nesta condição e, enquanto pessoa física ela é parte legítima para ocupar o pólo passivo da lide.

Isso porque, diante da relação de parentesco com Celso e José Celso, cuja ação ilícita foi apurada no inquérito policial de fls.2576/2581 e tendo a ré alegado que apenas ingressou na empresa em substituição à sua falecida mãe, não tendo participação na administração da empresa, não pode ela alegar que não sabia do esquema de venda e distribuição de medicamentos falsos e que não se beneficiou dele.

Portanto, afasto a preliminar.

Quanto ao réu Celso de Castro, que ingressou como sócio na Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda. em 01/06/94 (fls.38/40) subscrevendo e integralizando Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros) para a formação do capital social de Cr$300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), também não é cabível a alegação de ilegitimidade passiva de fls. 940/965. 
Isto porque, embora se trate de sociedade limitada, cujos débitos não atingem os bens dos sócios comprometendo-se apenas o capital subscrito, verifica-se pelos documentos de fls.2578/2581 que Celso foi indiciado em inquérito policial, juntamente com seu filho José Celso pela distribuição de medicamento falsificado por meio da empresa Ação Distribuidora. No referido inquérito ficou comprovado, pericialmente, que o medicamento Triaxim comercializado pela Ação Distribuidora era falsificado, bem como ocorria com o medicamento Androcur.  

 Assim, embora o réu sempre mantivesse a postura de alegar que desconhecia os fatos e detalhes da negociação, considerando-se os fortes indícios de sua participação no esquema ilícito, afasto a preliminar.
Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva em relação ao Espólio de Maria Machado de Castro, posto que, diante do trânsito em julgado da sentença homologatória da partilha no juízo do inventário (certidão de fls.1204), houve citação dos herdeiros de Maria Machado de Castro (fls.3357, 3362, 3367v.  e 3368v.), que apresentaram resposta (fls.3370/3378). Assim, deixando de existir o espólio, este é parte ilegítima para ocupar o pólo passivo da ação. Acolho a preliminar para extinguir o feito em relação ao Espólio de Maria Machado de Castro nos termos do art. 267, VI do CPC.

No que diz respeito ao Centro Cirúrgico Ltda. e aos sócios Geraldo e Luciano, estes são partes legítimas para ocupar o pólo passivo da lide. A alegação de que José Celso Machado de Castro, condenado no juízo criminal do TJSP pela comercialização de medicamentos falsos (fls.3214/3288), jamais participou da administração da empresa, sendo apenas cotista, não é suficiente para tornar ilegítima a empresa Centro Cirúrgico Ltda. para ocupar o pólo passivo desta ação. 

Verifica-se que José Celso foi admitido como sócio em 29/10/96, na sexta alteração contratual, tendo subscrito 37.850 (trinta e sete mil oitocentos e cinqüenta) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada e integralizado R$75.700,00 (setenta e cinco mil e setecentos reais) (fls.84). Além disso, o capital social, com a entrada do sócio José Celso, foi de R$41.000,00 (quarenta e um mil reais) para R$227.100,00 (duzentos e vinte e sete mil e cem reais). 

Por fim, observa-se que em nenhuma das alterações contratuais anteriores da empresa há disposição de quem seria o sócio administrador, o que só passou a existir na sexta alteração (fls.84) que constou que os gerentes seriam os sócios Luciano e Geraldo, o que demonstra a retirada de responsabilidades do sócio José Celso em relação à empresa.

Portanto, diante da possibilidade de haver participação da empresa Centro Cirúrgico Ltda. e de seus sócios Geraldo Cláudio de Souza e Luciano de Assis nos fatos narrados na inicial, afasto a preliminar.
Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva de Maria Aparecida Cordeiro e Maria de Fátima Pereira de Assis, tratando-se, respectivamente, das esposas de Geraldo e de Luciano, sócios da sociedade limitada Centro Cirúrgico Ltda. Isto porque, além de nunca terem integrado a sociedade em questão, não lhes foi atribuído na inicial qualquer participação na situação lesiva, não havendo razões para a inclusão de ambas na lide. 

Quanto aos herdeiros de Maria Machado de Castro, não tendo sido especificada a participação deles nos fatos narrados na inicial e considerando-se que somente Tereza Cristina integrou a empresa Dinâmica Medicamentos como sócia minoritária e já é parte no processo, não há que se falar em legitimidade passiva dos referidos herdeiros. Portanto, acolho a preliminar para extinguir o feito em relação a Murilo Machado de Castro e s/m Maria Beatriz Antunes de Castro, Luiz Augusto Machado de Castro e s/m Myriam Sueli Santiago de Castro, Geraldo César Machado de Castro e s/m Maria Inês Valle de Castro, Maurício Machado de Castro e s/m Beatriz Temponi Campos Castro e Ana Luíza Machado de Castro, nos termos do art. 267, VI do CPC.
Requerida a inclusão no pólo passivo da lide do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, Hospital Ibiapa S/A, Hospital Felício Rocho, Élcio Ferreira da Silva, Ricardo Camargo Garcia, Botica ao Veado D´Ouro Ltda., Estado de Minas Gerais/ Vigilância Sanitária, Júlio César Martins Siqueira e Maria Goretti Martins de Melo, indefiro. 

A responsabilidade dos ora réus será apurada na medida da participação de cada um deles, independentemente da ação de terceiros, como por exemplo da falsificação dos medicamentos por Élcio e Ricardo, apurado no juízo criminal do TJSP.
A alegação de responsabilidade dos hospitais que adquiriram o medicamento e os repassaram ao uso de seus pacientes é incabível, posto que não ficou demonstrado nos autos ter havido qualquer irregularidade nos procedimentos licitatórios de compra. Além disso, não houve comprovação de que as instituições de saúde teriam agido de má fé, não sendo seus profissionais responsáveis por averiguar a autenticidade de medicamentos adquiridos de empresas consolidadas no mercado, partindo-se do pressuposto de que são verdadeiros e aptos ao cumprimento de sua função. 
Neste sentido, colaciona-se o seguinte aresto:

(...) quando um hospital adquire um lote de medicamentos, diversamente de uma farmácia que o adquire para vender, faz isso para utilização desses medicamentos no dia-a-dia daquela entidade. De forma que não tem sentido se presumir que um hospital vá assumir a aquisição de medicamento de baixa qualidade ou falsificado para utilização em cirurgias ou para administração a seus pacientes (TJMG. 2003. Relator: Des. Osmando Almeida.  2.0000.00.387230-6/000(1). 

Ressalta-se, também, que houve falsificação de documentos, bem como de notas fiscais e livros contábeis das empresas, induzindo a erro os fiscais da Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais. Não sendo alegada participação de nenhum servidor público no esquema de falsificação e venda de medicamentos adulterados não é possível afirmar que estes estivessem de conluio com os agentes emitindo licenças, alvarás e documentos. Portanto, é incabível a requerida inclusão no pólo passivo da lide.

Alegada a impossibilidade de arresto na ação civil pública sob o argumento de que deveria ter sido feito em ação cautelar própria, esta é improcedente estando, também, preclusa a discussão devido aos acórdãos de fls.2818/2832 e fls.2840/2844 transitados em julgado.

O art.3º da Lei 7347/85 prevê como objeto da ação civil a condenação de obrigação de fazer, não fazer ou pagar dinheiro. Em complementação, o art.84 do CDC prevê que, se o objeto foi de fazer ou não fazer o juiz concederá tutela específica, designando as providências cabíveis para assegurar o resultado prático da obrigação. O §1º deste artigo dispõe sobre a possibilidade de se converter a obrigação em perdas e danos se for impossível a tutela específica ou a obtenção do seu resultado prático.

No caso em tela, o que se pleiteia é indenização coletiva, recolhida ao fundo de reparação de interesses difusos, e indenização dos consumidores que sofreram danos morais e patrimoniais devido à ação dos réus.

Portanto, é perfeitamente cabível que o magistrado determine o arresto de bens dos réus visando assegurar o resultado útil da ação.

A alegação de inépcia da inicial por cumulação de pedidos de indenização coletiva e indenizações individuais não merece prosperar. No presente caso não há que se falar em “bis in idem”, posto que cada indenização possui natureza diversa.
A indenização coletiva, que deve ser recolhida ao fundo de reparação de interesses difusos, pode ser requerida pelo Ministério Público a favor da coletividade, cujos indivíduos podem ser diretamente lesados por sofrer os reflexos da ação ilícita. O art. 81, I do CDC legitima essa atuação para a defesa de interesses e direitos difusos, que expressamente diz tratar-se daqueles direitos e interesses “transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato”.

Considerando-se que a venda de medicamentos falsificados e adulterados teria ocorrido em vários estados brasileiros e que inúmeras pessoas potencialmente poderiam fazer uso desse medicamento ou ter algum familiar que fizesse uso é, portanto, legítimo o pedido inicial em prol da sociedade.

A indenização a todos os consumidores que sofreram danos morais e patrimoniais diz respeito ao previsto no inciso III do art. 81 do CDC, que trata dos interesses e direitos individuais homogêneos, que são aqueles que decorrem de origem comum. Assim, é cabível o pedido inicial em prol dos indivíduos que sofreram diretamente o dano pela compra e uso dos medicamentos falsos, bem como de seus sucessores.

Nesse sentido, já decidiu o STJ que:

O Ministério Público está legitimado a defender os interesses transindividuais, quais sejam os difusos, os coletivos e os individuais homogêneos. (...) Os direitos fundamentais à vida e à saúde são direitos subjetivos inalienáveis, constitucionalmente consagrados, cujo primado, em um Estado Democrático de Direito como o nosso, que reserva especial proteção à dignidade da pessoa humana, há de superar quaisquer espécies de restrições legais. (REsp 869843 / RS).


É imprescindível considerar a natureza indisponível do interesse ou direito individual homogêneo - aqueles que contenham relevância pública, isto é, de expressão para a coletividade - para estear a legitimação extraordinária do Ministério Público, tendo em vista a sua vocação constitucional para a defesa dos direitos fundamentais. (...) O direito à saúde, como elemento essencial à dignidade da pessoa humana, insere-se no rol daqueles direitos cuja tutela pelo Ministério Público interessa à sociedade, ainda que em favor de pessoa determinada. (REsp 695396 / RS).

Além disso, ensina Hely Lopes Meirelles que “a propositura da ação civil pública, porém, não impede o consumidor de propor individualmente a sua própria demanda” (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. Ed. Malheiros. 2008. P.198).

Por fim, corrobora ao entendimento as palavras da magistrada Maria Elza Campos Zettel, do extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais, ao proferir o acórdão de fls.2840/2844:

“A primeira pretensão apresenta caráter difuso, visto que o pedido de condenação está amparado no fato de os réus terem, em tese, promovido a comercialização, distribuição e a venda de medicamentos falsificados, adulterados e proibidos no mercado de consumo brasileiro, fato que pode ter lesado o patrimônio moral e material de um número indeterminado de consumidores, além de ter causado sérios e graves danos no mercado brasileiro de consumo de medicamentos.(...) A segunda pretensão, visando condenar os réus a indenizar, de forma solidária, a todos os consumidores que sofreram danos morais e/ou patrimoniais com o uso de medicamentos falsificados e adulterados, está ligada a um direito individual homogêneo, já que são determináveis os consumidores que sofreram os referidos danos. Ora, como um pedido visa proteger direito difuso e o outro tutelar direito individual homogêneo, não há que se falar que o eventual acolhimento dos pedidos de reparação por danos aos referidos direitos se traduza numa condenação dúplice que leve à caracterização e um bis in idem”.

Assim, afasto a preliminar de inépcia da inicial.

Quanto ao mérito, diante da situação fática representada nos autos verifica-se ter havido lesão a direitos fundamentais, tais como direito à vida, à dignidade, à informação, ao consumidor, bem como ato ilícito por fato do produto, acarretando danos a interesses coletivos indisponíveis.

Não só a falsificação de medicamentos é ato sério, ilícito e imoral como também o é sua venda e distribuição. Induzir enfermos, profissionais de saúde e instituições de saúde a erro disponibilizando-lhes medicamentos falsos e/ou adulterados para utilização em tratamento como se verdadeiros fossem significa desrespeitar a dignidade da pessoa humana e o próprio direito à vida, princípios constitucionalmente assegurados.

O dano a consumidores individuais é representado pelas mortes de Antônio Augusto de Paula, Otávio Assis Martins e Rosalvo Fernandes de Azevedo, que utilizaram o Androcur falsificado, conforme documentos de fls. 613/617, 618/620 e 621/623.
Houve lesão, também, a direitos do consumidor pela venda e distribuição de remédios falsificados. Por consumidor entende-se “todo aquele que, para seu uso pessoal, de sua família, ou dos que se subordinam por vinculação doméstica ou protetiva a ele, adquire ou utiliza produtos, serviços ou quaisquer outros bens ou informações colocados a sua disposição por comerciantes ou por qualquer pessoa natural ou jurídica, no curso de sua atividade ou conhecimento profissionais” (MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 2008. Ed. Saraiva, p.162).

A partir deste conceito no caso em tela tanto são consumidores os hospitais, clínicas, drogarias e órgãos públicos de saúde que adquiriram o medicamento para tratar pessoas que se encontram sob sua proteção quanto indivíduos que fazem uso do medicamento adulterado ou seus familiares que tenham adquirido o produto para uso do enfermo.

O art. 12 do CDC prevê a responsabilidade dos produtores e fornecedores pelo fato do produto, independentemente da existência de culpa, que cause dano ao consumidor devido à fórmula, manipulação, apresentação ou acondicionamento e informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.
Considerando-se a situação de venda de medicamentos falsificados por fornecedores e empresas distribuidoras de medicamentos, não há que se falar na discussão de culpa, conforme arestos abaixo:

Reputa-se objetiva a responsabilidade causada pela recorrente, haja vista ser responsável pelo vazamento de produto sem princípio ativo no mercado de consumo (AgRg no Ag 1157605/ SP).


Em que pese a adoção da responsabilidade objetiva pelo Código de Defesa do Consumidor, tem-se que o § 3º do mencionado dispositivo legal não dispensa o nexo etiológico entre a atividade do fabricante, produtor, construtor ou importador e o fato danoso, bem como o defeito do produto, não sendo suficiente, para se impor a obrigação de reparar os danos decorrentes de fornecimento de medicamentos falsificados, apenas a existência do dano, porque o dever de indenizar pressupõe que seja evidenciado o nexo de causalidade entre o dano e a conduta ilícita do fornecedor. (TJMG. 2003. Relator: Des. Osmando Almeida. 2.0000.00.387230-6/000(1). (grifo nosso).
Portanto, o dano coletivo ficou caracterizado no presente caso levando-se em conta não só o indiciamento dos réus José Celso e Celso de Castro e os documentos juntados aos autos e que comprovam a venda dos medicamentos falsificados pelas empresas rés, mas também, por ter havido sentença penal condenatória transitada em julgado que reconheceu a falsificação de medicamentos, dentre eles do lote 351 do Androcur (fls.3214/3288), e condenou José Celso Machado de Castro por distribuir tais medicamentos por meio da Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda.

A venda e a distribuição de remédios falsos e/ou adulterados, além de contribuir para o desvio de dinheiro público, como ocorre, por exemplo, nas licitações em que hospitais de universidades públicas adquiriram o produto para uso em seus pacientes, afeta também a saúde e a vida das pessoas ao permitir o avanço das doenças devido ao uso de substâncias inócuas.

Segunto Mazzilli, “a razão consiste em que os interesses individuais homogêneos não deixam de ser espécie de interesses coletivos, lato sensu. Daí se justificar seja sua defesa exercida em processo coletivo, pelos mesmos motivos pelos quais a defesa coletiva também é admitida nas demais hipóteses, como seja assegurar mais eficaz acesso à justiça, evitar decisões contraditórias, obter economia processual etc.” (MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 2008. Ed. Saraiva, p.174).

A participação dos réus ocorre na medida em que vendiam os medicamentos tais como ANDROCUR (fls.311/334), INVIRASE (fls.336, 350/374), TRIAXIM (fls.810/841) e EPIVIR (fls.93, 342) por preços convidativos para conquistar a atenção do consumidor.
Apurou-se que a empresa Ação Distribuidora, administrada pelo réu José Celso, encabeçava o esquema de venda de medicamentos falsos. Prova disso é que esta empresa ficou em 1º lugar em processos licitatórios para a venda de medicamentos, especialmente do Androcur (fls.295 e fls.377), ofertando o melhor preço pelo medicamento. 

Quanto à comprovação da falsidade dos medicamentos verifica-se da análise dos autos que a falsificação foi informada ao Ministério Público às fls.269/270 pelo Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto que diz ter entrado em contato com o fabricante do medicamento Androcur, Laboratório Schering, que informou que o lote nº.351 não foi fabricado por eles. Tal afirmação foi confirmada às fls.311/334 pelo parecer técnico expedido pelo fabricante oficial (Schering) atestando a falsidade do medicamento Androcur pertencente ao lote 351, sendo que às fls.329 foi feita uma comparação entre o lote 277 (último fabricado pelo Laboratório Schering) e o lote 351 (falso).

Quanto ao Invirase, às fls. 350/352 foi juntado o laudo 779/98, emitido pelo Instituto Nacional de Criminalística, atestando a falsidade do medicamento.

O relatório expedido pelo Laboratório Eurofarma (fls.814/816), fabricante do Triaxim, relatou à diretoria do Centro de Vigilância Sanitária que foi feita análise técnica do medicamento comercializado e detectou-se a falsificação.

O documento de fls.93, proveniente da Secretaria de Vigilância Sanitária de MG, arrola o lote WO277EF do Epivir como sendo medicamento irregular encontrado no mercado. Às fls.348 o laboratório fabricante do medicamento, GlaxoWellcome, declara que vendeu o produto exclusivamente para a Central de Medicamentos do Ministério da Saúde, não tendo como as empresas rés estarem entre as distribuidoras do medicamento.

Quanto às vítimas, muitas delas podem ser identificadas nos autos. Além das três vítimas fatais comprovadas nos autos (fls. 613/617, 618/620 e 621/623), às fls.94 foi juntada lista de clientes da empresa Ação Distribuidora que adquiriram medicamentos à época, seguida das notas fiscais de fls.95/265. 

Às fls. 1753/2410 foi juntado controle de entrada e saída de medicamentos da empresa Ação Distribuidora e lista dos clientes. Juntada, também, lista de pacientes do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto que utilizaram o androcur à época (fls.303/308).

O Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto informa às fls.280/281 que foram adquiridos 107.500 (cento e sete mil e quinhentos) comprimidos de Androcur, do lote nº351, no valor total de R$188.950,00 (cento e oitenta e oito mil novecentos e cinqüenta reais). O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais também comprova ter adquirido da empresa Ação Distribuidora medicamento Androcur do lote 351 (fls.551/596). O documento de fls.595/602 demonstra a aquisição do Androcur do lote 351 da Ação Distribuidora pela Hospital Ibiapaba S/A.

Conforme certidão da polícia civil (fls.826) a Santa Casa de Misericórdia de Barbacena adquiriu o medicamento Triaxim da Ação Distribuidora.

Quanto à participação dos réus no esquema ilícito, o que se observa dos autos é que o José Celso negociava, pessoalmente, a aquisição de medicamentos a serem comercializados pela empresa Ação Distribuidora, conforme declarado na sentença de fls.3275. 

Pode-se perceber da análise dos autos que por meio da empresa Ação Distribuidora, juntamente com seu pai e também sócio Celso de Castro, e da empresa Dinâmica Medicamentos, na qual figuravam sua irmã Tereza e sua mulher Maria Hely, José Celso comercializava os medicamentos falsos, ilicitamente adquiridos, para hospitais e clínicas de vários estados do país. Tratando-se a Ação Distribuidora de uma das maiores empresas distribuidoras de medicamentos no país esta participou de inúmeras licitações, sendo vencedora acima de qualquer suspeita, oferecendo preços sempre mais baixos do que os dos concorrentes.

Como os medicamentos eram adquiridos por José Celso sem nota fiscal, vislumbrando-se negociações com Geraldo e Luciano, dos quais foi sócio, para regularizar a situação. Notas fiscais eram emitidas em nome das empresas Ação Distribuidora, Dinâmica Medicamentos e Centro Cirúrgico Ltda., sendo que esta última aparentemente cooperava também na televenda dos medicamentos irregulares, muitas vezes interditados pela vigilância sanitária, remetendo-os por via Sedex para todo o Brasil. 

A participação ativa da Ação Distribuidora ficou confirmada. 

Os documentos de fls.336/347 são autos de infração lavrados pela Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais em face das empresas Ação Distribuidora e Dinâmica Medicamentos.

O relatório final de processo administrativo da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, juntado às fls.603/607, concluiu que o medicamento Androcur, lote 351, comercializado pela Ação Distribuidora era falsificado e que continuou sendo vendido mesmo depois da interdição cautelar pela Secretaria de Saúde. Verificou-se que após a interdição os medicamentos foram comercializados pela empresa via televendas. Consta, também, no relatório que o Androcur do Laboratório Schering do Brasil ainda estava no lote 277 quando ocorreu o fato, não havendo nenhum lote 351.

O relatório final do processo administrativo da Secretaria de Saúde do Estado de Minas Gerais, juntado às fls.794/800, concluiu que a Ação Distribuidora adquiriu medicamento Androcur lote 351 de distribuidoras de São Paulo consideradas inexistentes ou clandestinas pela Vigilância Sanitária e que comercializou medicamentos interditados pela Vigilância Sanitária.

Às fls.810/841 foi comprovada a venda do medicamento Triaxim, por parte da Ação Distribuidora, sendo este falsificado (fls.820/821 e 823/825). Os documentos de fls.1704/1746 comprovam, também, a venda dos medicamentos Invirase e Epivir pela Ação Distribuidora.

Quanto à Dinâmica Medicamentos, houve apreensão de notas fiscais adulteradas (fls.342) e autuação pela comercialização do medicamento Epivir falsificado (fls.343/346). Corrobora ao fato o documento de fls.348 do laboratório fabricante do medicamento, GlaxoWellcome, no qual declara que vendeu o produto exclusivamente para a Central de Medicamentos do Ministério da Saúde.

No que tange ao Centro Cirúrgico Ltda. os documentos de fls.627/638 comprovam a venda de medicamentos por esta empresa e entrega via Sedex. Além disso, embora tenha sido liberado alvará de funcionamento da empresa, às fls. 885/890 há conclusão de processo administrativo da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais contra o Centro Cirúrgico Ltda. concluindo que houve descumprimento da legislação sanitária pela empresa na venda irregular de medicamentos entorpecentes e psicotrópicos e na emissão de notas fiscais. O exemplo citado às fls.889 é de uma nota fiscal emitida com destinatário em Assunção/Paraguai, tendo o medicamento sido entregue em Foz do Iguaçu.

A participação dos réus Celso, Tereza, Maria Hely, Geraldo e Luciano, embora não tão ativa quanto a do réu José Celso, foi, no mínimo, pela omissão de estarem cientes do esquema em andamento sem nada terem feito para impedi-lo. Estes réus, por meio de suas respectivas pessoas jurídicas, beneficiaram-se de valores milionários adquiridos por vendas ilícitas de medicamentos falsos em detrimento de inúmeros consumidores, em total desrespeito à vida humana, à sociedade e também aos cofres públicos.

Portanto, é absolutamente inválida a alegação dos réus de que não teriam culpa pela ação do senhor José Celso ou da empresa Ação Distribuidora, posto que “o réu na ação civil pública tem responsabilidade objetiva (...) e inútil será a alegação de inexistência de culpa ou dolo, porque a responsabilidade do réu é objetiva. A mesma situação processual ocorre quando a ação visa à proteção ao consumidor”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. Ed. Malheiros. 2008. P. 187).

A responsabilidade dos réus é, então, solidária, nos termos do art. 264 do CC c/c art. 7º, parágrafo único, do CDC.
No que tange à desconsideração da personalidade jurídica, trata-se do instrumento utilizado para coibir que a personalidade jurídica seja usada para fraudes. Nos termos do art. 50 do CC/02 a desconsideração da personalidade jurídica ocorre apenas em duas situações: quando ficar comprovado que houve desvio de finalidade pela pessoa jurídica ou diante de confusão patrimonial, conforme aresto abaixo:

Comprovado o encerramento irregular das atividades da empresa ré em ação monitória, é possível a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica para assegurar a eficácia do processo de execução. Recurso provido. V.v. Para a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade faz-se necessário o requerimento da parte ou do Ministério Público, assim como a comprovação dos requisitos exigidos a teor do art. 50 do Código Civil/2002, a saber: o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. (TJMG. 2009. 1.0024.06.278945-8/001(1).
O art. 28 do CDC possibilita ao juiz desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade em caso de abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação do contrato social e em caso de falência.

Diante dos atos ilícitos praticados pelos réus é devida a desconsideração da pessoa jurídica, posto que houve desvio de finalidade pela pessoa jurídica e infração da lei. Assim, é cabível a confirmação da tutela antecipada.
Além disso, a falência da empresa Ação Distribuidora implica na desconsideração da personalidade jurídica nos termos do CDC. 

No que tange à alegação de excesso no valor requerido a título de indenização coletiva, a ser recolhida ao fundo de reparação de interesses difusos, esta não procede. Considerando-se que não houve impugnação dos réus ao conteúdo das matérias jornalísticas juntadas às fls.668/669 que informam que o faturamento mensal bruto das empresas Ação Distribuidora e Dinâmica Medicamentos, juntas, era de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em agosto de 1998, data da reportagem, não há que se falar que o montante requerido, de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), seja excessivo.

O art.13 da Lei 7347/85 criou um fundo para a reparação dos interesses coletivos lesados. Conforme ensina Mazzilli, “se possível, o próprio bem lesado deve ser reparado; em caso contrário, o dinheiro da condenação poderá ser usado para preservar ou restaurar outros bens compatíveis” (MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 2008. Ed. Saraiva, P.523).

O produto da condenação, no caso de danos indivisíveis, será depositado no Fundo de Defesa de Direitos Difusos e usado na defesa do interesse que sofreu o dano ou, havendo impossibilidade, na defesa de interesse equivalente. 

Quanto ao montante correspondente aos danos divisíveis, referentes aos direitos individuais homogêneos, “o dinheiro será destinado diretamente a ser repartido entre os próprios lesados” (MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 2008. Ed. Saraiva, P.523).

O que ocorre no presente caso é que não foram individualizadas quais são as pessoas que foram lesadas pela ação ilícita dos réus. Portanto, é cabível a fixação de um valor indenizatório global que possa ser repartido pelos indivíduos lesados que se identificarem nos autos, na proporção das lesões sofridas por cada um deles. Nesse sentido, Mazzilli ensina que:

Na ação civil pública ou coletiva que versa a tutela de interesses individuais homogêneos, seu objeto não consistirá em receber o cúmulo das indenizações individuais variáveis e diferenciadas, e sim uma indenização global pelo dano causado, naquilo que tenha de uniforme para todos os lesados (no caso da soma de interesses individuais homogêneos, que são divisíveis). (...) Nesse caso, receberão sua cota, em proporção, somente aqueles que se apresentarem e, na liquidação e execução, comprovarem regularmente terem sofrido danos a interesses individuais homogêneos (MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 2008. Ed. Saraiva, P.531).

Nos termos do art. 97 do CDC, “a liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art.82”. O prazo para habilitação dos créditos individuais é de um ano, conforme art. 100 do CDC, a contar da publicação do edital de habilitação. Decorrido o prazo, caso não tenha havido habilitações ou haja crédito na conta judicial do valor reservado às indenizações, tal valor poderá ser revertido ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos a requerimento do Ministério Público autor.

A indenização por danos materiais decorrentes do ato ilícito é cabível e, tratando-se de direitos individuais homogêneos, os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença. Quanto à existência dos danos morais ficou comprovada por terem os consumidores, pessoas físicas ou jurídicas, sido induzidas a erro adquirindo para consumo próprio ou de pessoas sob sua proteção medicamentos falsos como se verdadeiros fossem, prejudicando o estado de saúde dos enfermos e gerando, inclusive, alguns óbitos. 

O valor global a ser pago pela lesão a direitos individuais homogêneos deve ser fixado de forma a indenizar todos os lesados que se habilitem na fase executória, na proporção de seus prejuízos. Não sendo possível se estimar o número de indivíduos que poderão ter sofrido danos decorrentes da situação em tela, tomo por base para o arbitramento o valor proposto pelo autor para indenizar o dano coletivo. Assim, fixo o valor da indenização global, a ser revertida em prol dos indivíduos lesados, em R$2.000.000,00 (dois milhões de reais).

O valor fixado deverá ser acrescido de correção monetária e juros de mora que, no presente caso, conforme precedentes do TJMG (1.0702.02.029297-6/001(1)  e 1.0702.04.171672-2/004(1), devem ser contados a partir da data da publicação desta decisão. 
Por fim, nos termos do art. 16 da Lei 7347/85 a sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, atingindo a coletividade e a todos aqueles que sofreram dano em face da situação fática sob análise.
Ante o exposto, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva para EXTINGUIR O FEITO em relação aos réus Espólio de Maria Machado de Castro, Maria Aparecida Cordeiro, Maria de Fátima Pereira de Assis, Murilo Machado de Castro e s/m Maria Beatriz Antunes de Castro, Luiz Augusto Machado de Castro e s/m Myriam Sueli Santiago de Castro, Geraldo César Machado de Castro e s/m Maria Inês Valle de Castro, Maurício Machado de Castro e s/m Beatriz Temponi Campos Castro e Ana Luíza Machado de Castro, todos nos termos do art. 267, VI do CPC.

CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA concedida às fls.640/645 em face de Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda., Dinâmica Medicamentos Ltda., Centro Cirúrgico Ltda., José Celso Machado de Castro, Celso de Castro, Maria Hely Rosa de Castro, Tereza Cristina Machado de Castro, Geraldo Cláudio de Souza e Luciano de Assis. Decorrido o trânsito em julgado desta decisão, fica determinado o desbloqueio de bens eventualmente bloqueados, pertencentes aos réus: Espólio de Maria Machado de Castro, Maria Aparecida Cordeiro, Maria de Fátima Pereira de Assis, Murilo Machado de Castro e s/m Maria Beatriz Antunes de Castro, Luiz Augusto Machado de Castro e s/m Myriam Sueli Santiago de Castro, Geraldo César Machado de Castro e s/m Maria Inês Valle de Castro, Maurício Machado de Castro e s/m Beatriz Temponi Campos Castro e Ana Luíza Machado de Castro, devido ao acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva.
 JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I do CPC para CONDENAR os réus Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda., Dinâmica Medicamentos Ltda., Centro Cirúrgico Ltda., José Celso Machado de Castro, Celso de Castro, Maria Hely Rosa de Castro, Tereza Cristina Machado de Castro, Geraldo Cláudio de Souza e Luciano de Assis, solidariamente, ao pagamento de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais). Desse valor, R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) referem-se aos danos coletivos, devendo ser recolhidos ao fundo de reparação de interesses difusos (Banco do Brasil conta corrente nº.55.573.038-7, agência 36064) e R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) referem-se aos danos individuais, que deverão ser revestidos aos indivíduos lesados que se habilitarem como forma de indenização pelos danos materiais e danos morais sofridos. Ressalto que as pessoas lesadas têm preferência no recebimento de seus créditos em relação ao referido fundo.
Ao valor da indenização ao fundo de reparação de interesses difusos é cabível acréscimo de correção monetária, pela tabela da Corregedoria Geral de Justiça do TJMG, desde a data do ajuizamento da ação e de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Quanto aos danos individuais homogêneos, a correção monetária e os juros de mora, no mesmo padrão definido acima, devem incorrer da data da publicação da sentença. 
Custas e honorários advocatícios pelos réus, estes últimos fixados em 10% do valor da condenação.

Sentença submetida ao regime do art. 475-J do CPC.
PR.I.

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2011.

Fabiana da Cunha Pasqua

Juíza de Direito

